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LEI N.º 1759/2024. 
DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

SÚMULA: “Denomina Ruas do Loteamento 
denominado “Invest Village” localizado no 
Município de Fazenda Rio Grande, Paraná, 
conforme especifica”. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Ficam denominadas as Ruas, abaixo discriminadas, com suas respectivas 
delimitações, do Loteamento denominado “Invest Village”, localizado no Município 
de Fazenda Rio Grande, conforme segue: 
 
I - Rua Tobias Claudino da Cruz: matrícula n. 76.184 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Fazenda Rio Grande; 

II - Rua Adelina Ferreira dos Santos: matrícula n. 76.185  do Cartório de Registro de 
Imóveis de Fazenda Rio Grande; 

III - Rua Aurora Claudino Ferreira da Cruz: matrícula n. 76.186 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande; 

Parágrafo único. As referidas matrículas imobiliárias seguem em anexo a esta Lei. 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Fazenda Rio Grande 
adotará as medidas necessárias para que sejam observadas a correta numeração 
predial das novas avenidas, ruas e travessas. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 19 de março de 2024. 

                   

 

 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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